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PROCURADORIA 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

PL: 036/2021. 

AUTORIA: VER. THAYSA LIPPY. 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE INTÉRPRETES OU 

TRADUTORES DE LIBRAS NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA, INDIRETA, FUNDACIONAL E NAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DA CIDADE DE MANAUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

INTERESSADO:  2ª CCJR. 

 

PARECER 

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE 

A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA 

DE INTÉRPRETES OU TRADUTORES 

DE LIBRAS NOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 

FUNDACIONAL E NAS EMPRESAS 

CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DA CIDADE DE MANAUS – 

INVASÃO DE MATÉRIA RESERVADA 

AO EXECUTIVO - ART. 59, IV, LOMAN 

– NÃO TRAMITAÇÃO. 

1 - RELATÓRIO 

  Veio a esta procuradoria para emissão de parecer o projeto de lei 

036/2021 de autoria da Ver. THAYSA LIPPY que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
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DA PRESENÇA DE INTÉRPRETES OU TRADUTORES DE LIBRAS NOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, FUNDACIONAL E NAS 

EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA CIDADE DE MANAUS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  Foi deliberado em 17/03/2021. 

  Distribuído para parecer em 19/03/2021. 

  É o relatório. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO 

  Cuidam os presentes de solicitação de parecer sobre o projeto de lei que, 

em suma, obriga a presença de intérpretes ou tradutores de libras nos órgãos e 

entidades da administração pública direta, indireta, fundacional e nas empresas 

concessionárias de serviços públicos de Manaus. 

  É de se observar que a Constituição Federal de 1988, com base na tripartição dos 

Poderes, disciplina a iniciativa parlamentar a partir do seu artigo 61, caput, que prevê: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 

a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 

forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 

Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 

pública, observado o disposto no art. 84, VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 

transferência para a reserva. 

  Nesse sentido, em observação ao princípio da simetria, o arts. 58 e 59 da 

Lei Orgânica do Município de Manaus: 

Art. 58. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal 

e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei. 

Art. 59. Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal a 

iniciativa das leis que versem sobre: 

I - regime jurídico dos servidores; 

II - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 

funções na Administração direta e autárquica do Município, ou 

aumento de sua remuneração; 
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III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

IV - criação, extinção e organização dos órgãos da Administração 

direta, indireta e fundacional do Município. 

  Assim, é possível extrair o seguinte entendimento: a iniciativa para a 

deflagração do processo legislativo, em regra, é comum. Já a iniciativa privativa, por ser 

uma norma de natureza restritiva, é exceção. 

  Na propositura observa-se que a matéria envolve organização dos órgãos 

da Administração direta, indireta e fundacional do Município, na medida em que 

determina que estes organizem seus serviços com o intérprete, conforme art. 1º da 

proposta. Nesse sentido, vide a seguinte jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI 

MUNICIPAL. INGERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA 

DO CHEFE DO EXECUTIVO. IMPRESCINDIBILIDADE DE 

REINTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL 

LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. AGRAVO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I –  Esta Corte 

possui entendimento firmado no sentido de que há 

inconstitucionalidade formal em lei de iniciativa parlamentar que 

disponha sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos 

públicos, pois, nestes casos, cuida-se de matéria da competência 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo. II - Para chegar-se à 

conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário 

seria a análise de normas infraconstitucionais locais, o que 

inviabiliza o extraordinário, a teor da Súmula 280/STF. III - 

Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de 

multa. 
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(STF - AgR RE: 1149013 SP - SÃO PAULO 2232361-

62.2017.8.26.0000, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data 

de Julgamento: 15/05/2020, Segunda Turma, Data de Publicação: 

DJe-127 22-05-2020). 

  Dessa forma, no tocante à obrigação aos órgãos públicos municipais, 

vislumbra-se ilegalidade. 

   

3 - CONCLUSÃO 

  Diante do exposto, vislumbra-se óbice constitucional ao regular trâmite da 

proposta. 

 

  É o parecer. 

 

  Manaus, 02 de abril de 2021. 

  

 
EDUARDO TERÇO FALCÃO 

Procurador 
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